
	48 – sábado, 28 de Maio de 2022	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
Aditivo a ser firmado referente aRENÚNCIAexpressa e inequívoca, 
manifestada pela parte contratada, do reajuste do valor contratual, no 
período referente ao primeiro aniversário da proposta preservando-se, 
assim, o negócio e os efeitos jurídicos almejados pelas partes. VALOR: 
Ovalor Global do Contrato emvirtude da prorrogação em tela é deR$ 
1.043.811,02(Um Milhão Quarenta e Três Mil Oitocentos e Onze Reais 
e Dois Centavos).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1451.06.421.145.
4423.0001.339039.03.0.10.1 e 1451.06.421.145.4423.0001.339039.
03.0.27.1. SIGNATÁRIOS: Helton Silva e Carlos Vinicius de Souza 
Figueiredo. Assinatura em: 27/05/2022.
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 DECISÃO 
Nos termos da Lei Federal n°. 8.666/1993, Lei n°. 10.520/2002, Lei 
Estadual n° 14.184/2002, Lei Estadual n°. 13.994/2001, Decreto 
Estadual nº. 45.902/2012, Resolução SEJUSP n° 123/2022 e delegação 
de competência publicada em 29 de março de 2022, ACOLHO na 
íntegra o Relatório Técnico nº 53/SEJUSP/NUREL/2022, de 26 de abril 
de 2022, emitido pela Comissão Processante Permanente da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública nos autos do Proces-so 
Administrativo Punitivo nº 182/2019, que recomendou a aplicação 
à empresa Prudente Refeições LTDA, CNPJ nº 42.947.333/0001-72, 
sediada na Rua Perite, nº 458, bairro Pompéia – Belo Horizonte/MG, a 
penalidade de MULTA no valor de R$ R$ 4.026,84 (quatro mil, vinte e 
seis reais e oitenta e quatro centavos).

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 27 de maio de 2022. 
Carlos Vinícius de Souza Figueiredo

Assessor Orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG
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DECISÃO 
Nos termos da Lei Federal n°. 8.666/1993, Lei n°. 10.520/2002, Lei 
Estadual n° 14.184/2002, Lei Estadual n°. 13.994/2001, Decreto 
Estadual nº. 45.902/2012, Resolução SEJUSP n° 123/2022 e delegação 
de competência publicada em 29 de março de 2022, ACOLHO na 
íntegra o Relatório Técnico nº 23/SEJUSP/NUREL/2022, de 18 de 
abril de 2022, emitido pela Comissão Processante Permanente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública nos autos do 
Proces-so Administrativo Punitivo nº 021/2019, que recomendou a 
aplicação à empresa CL Restaurante de Eugenópolis Eireli, CNPJ nº. 
02.334.709/0001-59, sediada na Praça Levindo Arau-jo, n.º 207, bairro 
Centro, Eugenópolis/MG, a penalidade de MULTA no valor de R$ 
35.872,49 (trinta e cinco mil oito-centos e setenta e dois reais e quarenta 
e nove centavos). 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 27 de maio de 2022. 
Carlos Vinícius de Souza Figueiredo

Assessor Orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG
4 cm -27 1640894 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
 CONCESSÃO DE CONVERSÃO DE VOLUME EM 

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que foi concedida conversão de volume em Autorização 
para Intervenção Ambiental, conforme o processo abaixo 
identificado: *Sebastião Fernandes de Almeida/Fazenda Boa Vista 
- CPF ***.539.726-**, Supressão de cobertura vegetal nativa, 
com destoca, para uso alternativo do solo em 3,67 ha, Capelinha/
MG, Processo Nº 2100.01.0013685/2022-84, no qual foi deferida 
a solicitação de conversão dovolume de73,7605 m³ de lenha de 
floresta nativaautorizadona Autorização para Intervenção Ambiental 
nº2100.01.0040797/2021-25em36,8803 m³ de carvão vegetal de 
floresta nativa. Validade: 03 (Três) anos, contados da data de emissão 
da primeira versão da autorização: 28/10/2021.

(a) Eliana Piedade Alves Machado. Supervisora 
Regional URFBIO Jequitinhonha.
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REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Noroeste do IEF torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram Autorização para 
Intervenção Ambiental, conforme os processos abaixo identificados:
*Cislei Ribeiro dos Santos e Outro/Fazenda Paris lotes 23, 26 e 27 
- CPF n°. 259.274.006-63 - Supressão da cobertura vegetal nativa 
COM destoca e Intervenção, com supressão de cobertura vegetação 
nativa, em Áreas de Preservação Permanente-APP - Bonfinópolis 
de Minas/MG - PA n°. 2100.01.0019890/2022-68: em 03/05/2022. 
*Igor Leite Rodrigues/Fazenda Claro lugar Catirina - CPF n°. 
327.971.172-04 – Intervenção, com supressão de cobertura vegetação 
nativa, em Áreas de Preservação Permanente-APP - Guarda-Mor/
MG - PA n°. 2100.01.0019453/2022-33: em 04/05/2022. *Bruno 
César de Carvalho Souza e Outro/Fazenda Frutuoso denominado 
Vitória - CPF n°. 100.023.766-44 - Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo - Paracatu/MG - PA n°. 
2100.01.0020443/2022-75: em 05/05/2022. *Eldorado Holding Ltda./
Fazenda Córrego Rico - CNPJ n°. 43.112.327/0001-68 - Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo - Paracatu/
MG - PA n°. 2100.01.0020377/2022-14: em 05/05/2022. *Noêmia de 
Freitas Gatto/Fazenda Linda Flor - CPF n°. 678.619.546-68 - Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo - Unaí/MG - 
PA n°. 2100.01.0020731/2022-59: em 10/05/2022. *João Caetano de 
Melo Neto/Fazenda Batalha do Bartolomeu, Altar e Borginho lugar 
Lote 28 e Majuca - CPF n°. 029.392.038-90 - Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo - Guarda-Mor/MG - PA 
n°. 2100.01.0020238/2022-81: em 10/05/2022. *Élio José Brandão/
Fazenda São Francisco - CPF n°. 409.262.579-00 - Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo - Urucuia/MG 
- PA n°. 2100.01.0021038/2022-15: em 11/05/2022. *Edmundo Costa 
Vieira/Fazenda Barro Paulista - CPF n°. 297.054.286-20 - Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo - Urucuia/MG - 
PA n°. 2100.01.0020941/2022-15: em 12/05/2022. *Alexandre Magno 
Araújo e Outra/Fazenda Barreiro e Macaúba - CPF n°. 812.113.176-68 
- Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do 
solo e Intervenção, com supressão de cobertura vegetação nativa, 
em Áreas de Preservação Permanente-APP - Unaí/MG - PA n°. 
2100.01.0021474/2022-77: em 12/05/2022. *Luciano da Silva Borges/
Fazenda Gleba do Gado Bravo Parcela Rural 194,195 e 803 - CPF 
n°. 012.606.336-24 - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo e Intervenção, com supressão de cobertura vegetação 
nativa, em Áreas de Preservação Permanente-APP - Dom Bosco/MG - 
PA n°. 2100.01.0021592/2022-92: em 12/05/2022. *Luiz Antônio da 
Costa/Fazenda São Vicente ou Santa Tereza - CPF n°. 706.062.346-91 
- Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 
- Buritis/MG - PA n°. 2100.01.0021632/2022-79: em 13/05/2022. 
*Agropecuária Figueiredo Ltda. e Outra/Fazenda Córrego da Ponte 
Glebas 01 e 02, Monjolos Glebas 01 e 02, Ypotiuá, Ypotiuá Mirim, 
Brasília e Água Boa - CNPJ n°. 18.075.720/0001-81 - Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo e Intervenção, 
com supressão de cobertura vegetação nativa, em Áreas de Preservação 
Permanente-APP - Buritis/MG - PA n°. 2100.01.0021583/2022-44: em 
13/05/2022. *MCMR Florestal Ltda. EPP/Fazenda São Bartolomeu - 
CNPJ n°. 15.205.204/0001-36 - Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo e Intervenção, com supressão de cobertura 
vegetação nativa, em Áreas de Preservação Permanente-APP - João 
Pinheiro/MG - PA n°. 2100.01.0022265/2022-60: em 19/05/2022. 
*José Roberto de Carvalho e Outros/Fazenda Santo Antônio do Garapa 
- CPF n°. 059.955.826-15 - Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo - Unaí/MG - PA n°. 2100.01.0022325/2022-89: 
em 19/05/2022. *Roberto Nunes Oliveira/Fazenda Cana Brava 
lugar Córrego do Cachorro - CPF n°. 011.839.265-54 - Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo - João 
Pinheiro/MG - PA n°. 2100.01.0022880/2022-42: em 20/05/2022. 
*Joel Alves da Silva/Fazenda São Vicente ou Santa Tereza - CPF n°. 
186.292.021-49 - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo - Buritis/MG - PA n°. 2100.01.0023054/2022-97: 
em 24/05/2022. *Margarida Alves da Silva/Fazenda São Vicente 
ou Santa Tereza - CPF n°. 024.995.836-81 - Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo - Buritis/MG - PA n°. 

2100.01.0023421/2022-82: em 24/05/2022. *Sandra Maria de Araújo 
Zandbergn e Outros/Fazenda Capetinga, Bom Sucesso, Santa Izabel 
e Outras - CPF n°. 301.862.346-00 - Intervenção, com supressão de 
cobertura vegetação nativa, em Áreas de Preservação Permanente-APP 
- Paracatu/MG - PA n°. 2100.01.0021891/2022-70: em 24/05/2022. 
*Enoch Silva Pena Neto/Fazenda Pombas - CPF n°. 506.630.206-97 
- Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do 
solo - Guarda-Mor/MG - PA n°. 2100.01.0023408/2022-45: em 
25/05/2022. *Espolio de Artur Mendonça Uchoa/Fazenda Buriti 
lugar Laginha - CPF n°. 035.773.766-00 - Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo - João Pinheiro/MG - 
PA n°. 2100.01.0023753/2022-42: em 26/05/2022. *Lawrence de 
Oliveira Couto e Outros/Fazenda Assa Peixe e Riacho Fundo - CPF 
n°. 006.818.896-08 - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo - Riachinho/MG - PA n°. 2100.01.0023615/2022-82: 
em 26/05/2022.

(a) Marcos Roberto Batista Guimarães. O
 Supervisor Regional URFBio Noroeste.

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Noroeste do IEF torna público que 
foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme os 
processos abaixo identificados:
*José Vander de Deus Vieira/Fazenda Saco Grande denominado por 
lote 173 do PA Palmeirinha - CPF n°. 188.057.366-00 - Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, Unaí/MG, PA 
n°. 2100.01.0038185/2021-30, em área autorizada de 11,5018(ha). 
Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da autorização: 
03/05/2022. *Ouro Verde Empreendimento Imobiliário SPE Ltda./
Fazenda Guerra lugar Babão Glebas 01 e 02 - Loteamento Ouro Verde 
- CNPJ n°. 33.562.036/0001-18 - Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo e Intervenção, com supressão de 
cobertura vegetação nativa, em Áreas de Preservação Permanente-APP, 
Paracatu/MG, PA n°. 2100.01.0057573/2021-63, em área autorizada de 
0,4600(ha). Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 05/05/2022. *Central Fotovoltaica Boa Sorte 1 SPE Ltda./
Fazenda Olhos D’Água - CNPJ n°. 35.257.394/0001-42 - Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, Paracatu/MG, 
PA n°. 2100.01.0072723/2021-62, em área autorizada de 36,4300(ha). 
Validade: coincidente com a validade da licença ambiental, contado 
da data da concessão da LAS. *Central Fotovoltaica Boa Sorte 1 
SPE Ltda./Linha de Distribuição Boa Sorte - Paracatu 4 - CNPJ n°. 
35.257.394/0001-42 - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo e Intervenção, com supressão de cobertura vegetação 
nativa, em Áreas de Preservação Permanente-APP, Paracatu/MG, PA 
n°. 2100.01.0073327/2021-50, em área autorizada de 19,8100(ha). 
Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da autorização: 
09/05/2022. *Fábio Valadares Santana/Fazenda Formosa - CPF n°. 
433.994.366-53 - Intervenção, com supressão de cobertura vegetação 
nativa, em Áreas de Preservação Permanente-APP, Arinos/MG, PA 
n°. 2100.01.0067982/2021-29, em área autorizada de 0,2000(ha). 
Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da autorização: 
11/05/2022. *Gilmar de Jesus Caldas/Fazenda Canavial - CPF n°. 
689.788.716-15 - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo, Paracatu/MG, PA n°. 2100.01.0058334/2021-80, 
em área autorizada de 2,7600(ha). Validade: 03 (três) anos, contados 
da data de emissão da autorização: 11/05/2022. *Antônio José 
Pires Vercesi/Fazenda Ribeirão Bonfim - CPF n°. 071.373.938-02 - 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, 
Formoso/MG, PA n°. 2100.01.0058025/2021-81, em área autorizada 
de 11,5000(ha). Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão 
da autorização: 11/05/2022. *Alzira Pires de Magalhães e Outros/
Fazenda Santa Lúcia III - CPF n°. 862.046.706-97 - Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo e Intervenção, 
com supressão de cobertura vegetação nativa, em Áreas de Preservação 
Permanente-APP, Unaí/MG, PA n°. 2100.01.0062716/2021-09, em área 
autorizada de 4,7787(ha). Validade: 03 (três) anos, contados da data 
de emissão da autorização: 12/05/2022. *Djair Barbosa/Fazenda Bom 
Sucesso - CPF n°. 241.277.366-15 - Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo e Intervenção, com supressão de 
cobertura vegetação nativa, em Áreas de Preservação Permanente-
APP, Uruana de Minas/MG, PA n°. 2100.01.0078338/2021-68, em área 
autorizada de 0,2100(ha). Validade: 03 (três) anos, contados da data 
de emissão da autorização: 13/05/2022. *João Evangelista Moreira/
Fazenda Conceição e Cachoeira - CPF n°. 010.286.009-25 - Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, Guarda-
Mor/MG, PA n°. 2100.01.0060151/2021-06, em área autorizada de 
8,7500(ha). Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão 
da autorização: 16/05/2022. *Lúcia José da Silva Gontijo/Fazenda 
Pindaíbas - CPF n°. 523.821.686-68 - Intervenção, com supressão de 
cobertura vegetação nativa, em Áreas de Preservação Permanente-APP, 
Unaí/MG, PA n°. 2100.01.0062927/2021-35, em área autorizada de 
1,6671(ha). Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 20/05/2022. *União Tratores e Máquinas Agrícolas Ltda./
Fazenda Boqueirão e Buriti Grosso - CNPJ n°. 05.436.523/0001-07 
- Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, 
Arinos/MG, PA n°. 2100.01.0024451/2021-17, em área autorizada de 
67,5435(ha). Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 20/05/2022. *Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais-DER/MG/Rodovia LMG 680, 
Km 45,8 e Km 46 - CNPJ n°. 17.309.790/0001-94 - Intervenção, com 
supressão de cobertura vegetação nativa, em Áreas de Preservação 
Permanente-APP, Paracatu/MG, PA n°. 2300.01.0212728/2021-38, em 
área autorizada de 0,3556(ha). Validade: 03 (três) anos, contados da 
data de emissão da autorização: 25/05/2022. *Rubens Paim Quadros/
Fazenda São Miguel - CPF n°. 325.192.731-00 - Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, Unaí/MG, PA 
n°. 2100.01.0066894/2021-14, em área autorizada de 556,7400(ha). 
Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da autorização: 
25/05/2022. *Patrícia Silva Lazaron/Fazenda Mirante - CPF n°. 
731.219.831-72 - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo, Buritis/MG, PA n°. 2100.01.0070391/2021-73, 
em área autorizada de 9,9000(ha). Validade: 03 (três) anos, contados 
da data de emissão da autorização: 27/05/2022. *José Otávio Borges/
Fazenda Vazante lugar Chácara - CPF n°. 000.433.086-27 - Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, Vazante/MG, 
PA n°. 2100.01.0061800/2021-06, em área autorizada de 19,3908(ha). 
Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da autorização: 
27/05/2022. *Maria Valda Bispo da Fonseca França/Fazenda 
Logradouro denominado Vargem Grande - CPF n°.942.286.556-53 - 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, 
Riachinho/MG, PA n°. 2100.01.0067125/2021-82, em área autorizada 
de 10,0000(ha). Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão 
da autorização: 27/05/2022.

(a) Marcos Roberto Batista Guimarães. O
Supervisor Regional URFBio Noroeste.

ARQUIVAMENTO DE AUTORIZAÇÃO
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Noroeste do IEF torna público que 
foi arquivado requerimento de Autorização para Intervenção Ambiental 
do processo abaixo identificado:
*Luiz Augusto de Barros e Vasconcellos/Fazenda Arizona Gleba A e 
B - CPF n°. 090.565.991-00, Supressão da cobertura vegetal nativa, 
com ou sem destoca, para uso alternativo do solo, Urucuia/MG, PA n°. 
2100.01.0052023/2021-48, data da decisão: 03/05/2022.

(a) Marcos Roberto Batista Guimarães. O
Supervisor Regional URFBio Noroeste.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
 Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 29/04/2019 - pág. 46
 INFORMA DA CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL
Onde se lê:
“*Terrena Agronegócios Ltda./Fazenda Riacho - CNPJ n°. 
18.104.802/0001-07 - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo, Paracatu/MG, PA n°. 2100.01.0045839/2021-79, 
em área autorizada de 100,0000 ha. Validade: 03 (três) anos, contados 
da data de emissão da autorização: 13/04/2022.”
(...)
Leia-se:
“*Terrena Agronegócios Ltda./Fazenda Riacho - CNPJ n°. 
18.104.802/0001-07 - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo, Paracatu/MG, PA n°. 2100.01.0045839/2021-79, 
em área autorizada de 120,0000 ha. Validade: 03 (três) anos, contados 
da data de emissão da autorização: 13/04/2022.”
 (...)
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REQUERIMENTO
O Supervisor Regional da URFBio Mata do IEF torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme o processo abaixo identificado:Prefeitura 
Municipal de Piranga/Estrada do Angu - CNPJ **.515.687/****-** 
Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em 
áreas de preservação permanente - APP - Piranga/MG - Proc.
SEI:2100.01.0023034/2022-55, em 27/05/20212.

Laio Verbeno Sather - Supervisor Regional URFBio Mata.
2 cm -27 1640789 - 1

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram Autorização para 
Intervenção Ambiental, conforme os processos abaixo identificados: 
*Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 
Minas Gerais – DER-MG/Obras de recuperação de um segmento, 
com extensão de 6,0 km na Rodovia: MG 211 – Trecho: Capelinha – 
Setubinha, Km 130,6 a Km 136,6 - CNPJ 17.***.***/0001-94, Corte 
ou aproveitamento de 195 árvores isoladas nativas vivas em0,9728 ha, 
Capelinha/MG, Processo Nº 2300.01.0096446/2022-50 em 24/05/2022. 
*Claudine Coelho Silva/Fazenda Mumbuca - CPF ***.119.586-**, 
Supressão de cobertura vegetal nativa para uso alternativo do solo 
em3,0234ha, Minas Novas/MG, Processo Nº 2100.01.0022986/2022-90 
em 25/05/2022. *Sada Bio-Energia e Agricultura Ltda/Fazenda Cabo 
Verde - CNPJ 06.***.***/0004-76, Supressão de cobertura vegetal 
nativa,para uso alternativo do soloem455,30ha, Carbonita/MG, 
Processo Nº 2100.01.0023077/2022-58 em 26/05/2022. *Eliane Afonso 
Godinho/Fazenda Farias - CPF ***.337.166-**, Supressão de cobertura 
vegetal nativa,para uso alternativo do solo em9,70ha, Turmalina/MG, 
Processo Nº 2100.01.0023480/2022-41 em 26/05/2022. 

(a) Eliana Piedade Alves Machado. Supervisora 
Regional URFBIO Jequitinhonha.
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

APLICAÇÃO DE PENALIDADE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PUNITIVOS

LEILÃO 015/2022.PROCESSO SEI 1500.01.0076262/2022-85
A Diretora Central de Gestão Logística no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo Art. 1º, da Resolução SEPLAG nº 46, 
de 06/09/2017, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/1993 
e o Decreto Estadual nº 45.902/2012 – DECIDE pela aplicação da 
penalidade de ADVERTÊNCIA, conforme item 9.3 do Edital de Leilão, 
à arrematante abaixo indicada: APARECIDA ALVES DA SILVA, CPF: 
xxx.700.xxx-xx - Leilão 015/2022, Lote 18. Em atendimento ao Art. 7º, 
§2º, da Resolução acima descrita os arrematantes poderão apresentar 
recurso. Maiores esclarecimentos (31) 3916-9870.

Viviane Carvalho Leite Caetano – Diretora 
Central de Gestão Logística / SEPLAG.

3 cm -27 1640772 - 1

Companhia de Tecnologia 
da Informação do Estado de 

Minas Gerais - PRODEMGE
 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº PS-946/21-01 

firmado em 27/05/2022 entre SOMPO SEGUROS e a PRODEMGE. 
Objeto:Prorrogação da vigência e Supressão contratual.

1 cm -27 1641206 - 1

Instituto de Previdência 
dos Servidores do Estado 
de Minas Gerais - IPSEMG

 TERMO DE RESCISÃO 
Extrato: Termo de rescisão unilateral do contrato de credenciamento 
nº 881/2018. Contratante: IPSEMG. Contratada: NÍZIO ROZA 
MONTEIRO FILHO. Rescisão unilateral ao contrato de credenciamento 
de prestação de serviços em Saúde. Fundamentação Legal: Art. 78, 
inciso I e Art. 79, inciso I da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1993 (e suas posteriores modificações), e na Cláusula Décima Segunda 
do contrato. 
Documento assinado eletronicamente por Pedro William Ribeiro 
Diniz, Diretor(a), em 27/05/2022, às 12:56, conforme horário oficial 
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 
26 de julho de 2017.

 TERMO DE RESCISÃO 
Extrato: Termo de rescisão unilateral do contrato de credenciamento 
nº 1105/2018. Contratante: IPSEMG. Contratada: CLÍNICA DE 
REABILITAÇÃO DR. JUNIOR ABRANTES. Rescisão unilateral 
ao contrato de credenciamento de prestação de serviços em Saúde. 
Fundamentação Legal: Art. 78, inciso I e Art. 79, inciso I da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1993 (e suas posteriores modificações), 
e na Cláusula Décima Segunda do contrato. Documento assinado 
eletronicamente por Pedro William Ribeiro Diniz, Diretor(a), em 
27/05/2022, às 12:56, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 
2017.

 TERMO DE RESCISÃO 
Extrato: Termo de rescisão unilateral do contrato de credenciamento 
nº 20/2018. Contratante: IPSEMG. Contratada: CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO INTEGRADO ROCHA LTDA. Rescisão 
unilateral ao contrato de credenciamento de prestação de serviços 
em Saúde. Fundamentação Legal: Art. 78, inciso I e Art. 79, inciso 
I da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 (e suas posteriores 
modificações), e na Cláusula Décima Segunda do contrato. Documento 
assinado eletronicamente por Pedro William Ribeiro Diniz, Diretor(a), 
em 27/05/2022, às 12:56, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 
2017.

 TERMO DE RESCISÃO 
Extrato: Termo de rescisão unilateral do contrato de credenciamento 
nº 1120/2018. Contratante: IPSEMG. Contratada: CLÍNICA 
DR. FERNANDO BECKER. Rescisão unilateral ao contrato de 
credenciamento de prestação de serviços em Saúde. Fundamentação 
Legal: Art. 78, inciso I e Art. 79, inciso I da Lei Federal 8.666, de 21 de 
junho de 1993 (e suas posteriores modificações), e na Cláusula Décima 
Segunda do contrato. Documento assinado eletronicamente por Pedro 
William Ribeiro Diniz, Diretor(a), em 27/05/2022, às 12:56, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto 
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

 TERMO DE RESCISÃO 
Extrato: Termo de rescisão unilateral do contrato de credenciamento 
nº 1341/2018. Contratante: IPSEMG. Contratada: SERVIÇO DE 
ENDOCRINOLOGIA E CARDIOLOGIA. Rescisão unilateral ao 
contrato de credenciamento de prestação de serviços em Saúde. 
Fundamentação Legal: Art. 78, inciso I e Art. 79, inciso I da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1993 (e suas posteriores modificações), 
e na Cláusula Décima Segunda do contrato. Documento assinado 
eletronicamente por Pedro William Ribeiro Diniz, Diretor(a), em 
27/05/2022, às 12:56, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 
2017.

 TERMO DE RESCISÃO 
Extrato: Termo de rescisão unilateral do contrato de credenciamento 
nº 1018/2018. Contratante: IPSEMG. Contratada: DERMAVISÃO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. Rescisão unilateral ao contrato de 
credenciamento de prestação de serviços em Saúde. Fundamentação 
Legal: Art. 78, inciso I e Art. 79, inciso I da Lei Federal 8.666, de 21 de 
junho de 1993 (e suas posteriores modificações), e na Cláusula Décima 
Segunda do contrato. Documento assinado eletronicamente por Pedro 
William Ribeiro Diniz, Diretor(a), em 27/05/2022, às 12:56, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto 
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

 TERMO DE RESCISÃO 
Extrato: Termo de rescisão unilateral do contrato de credenciamento nº 
474/2018. Contratante: IPSEMG. Contratada: CANTIDIO COTTA DE 
FIGUEIREDO. Rescisão unilateral ao contrato de credenciamento de 
prestação de serviços em Saúde. Fundamentação Legal: Art. 78, inciso 
I e Art. 79, inciso I da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 (e suas 
posteriores modificações), e na Cláusula Décima Segunda do contrato. 
Documento assinado eletronicamente por Pedro William Ribeiro 
Diniz, Diretor(a), em 27/05/2022, às 12:56, conforme horário oficial 
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 
26 de julho de 2017.

18 cm -27 1641233 - 1

TERMO DE RESCISÃO
Extrato: Termo de Rescisão Amigavél ao contrato de credenciamento 
nº 146/2022 – Matrícula 3754123. Contratante: IPSEMG. Contratado: 
DIANA PARREIRAS MIRANDA. Objeto: Rescisão do contrato de 
credenciamento nº 146/2022 de prestação de serviços de Enfermagem. 
Fundamentação Legal: Art. 79, II da Lei Federal 8.666/93 (e suas 
posteriores modificações) – Assinatura: 20/05/2022. Assinam: Pelo 
IPSEMG: Rodrigo Gonçalves Kleinpaul Vieira - Diretor de Saúde e 
pelo Contratado: DIANA PARREIRAS MIRANDA. 

2 cm -27 1641266 - 1

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
 Pregão Eletrônico nº 2012015.51/2022. Objeto: Aquisição de frasco 
para administração de nutrição e outros para o Almoxarifado/Sede, 
sob a forma de entrega parcelada. Data da sessão pública: 13/06/2022, 
às 09h00m (nove horas), horário de Brasília - DF, no sítio eletrônico 
www.compras.mg.gov.br. O cadastramento de propostas inicia-se 
no momento em que for publicado o Edital no Portal de Compras do 
Estado de Minas Gerais e encerra-se, automaticamente, na data e hora 
marcadas para realização da sessão do pregão. O Edital poderá ser 
obtido nos sites www.compras.mg.gov.br ou www.ipsemg.mg.gov.br.

Belo Horizonte, 27 de maio de 2022. Bruno Ramos Stancioli 
– Gerente de Aquisições e Suprimentos do IPSEMG.

3 cm -27 1640674 - 1

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
 Pregão Eletrônico nº 2012015.198/2021. Objeto: Aquisição de materiais 
médico-hospitalares do tipo fios de sutura para o abastecimento do 
Almoxarifado do Hospital Governador Israel Pinheiro-HGIP, mediante 
fornecimento parcelado pelo período de 12 (doze) meses. Data da 
sessão pública: 13/06/2022, às 09h00m (nove horas), horário de Brasília 
- DF, no sítio eletrônico www.compras.mg.gov.br. O cadastramento de 
propostas inicia-se no momento em que for publicado o Edital no Portal 
de Compras do Estado de Minas Gerais e encerra-se, automaticamente, 
na data e hora marcadas para realização da sessão do pregão. O Edital 
poderá ser obtido nos sites www.compras.mg.gov.br ou www.ipsemg.
mg.gov.br. 

Belo Horizonte, 27 de maio de 2022. Bruno Ramos Stancioli 
– Gerente de Aquisições e Suprimentos do IPSEMG. 

3 cm -27 1641249 - 1

PRORROGAÇÃO
Extrato: 3° Termo Aditivo – Prorrogação do Contrato Nº 187/2019. 
Contratante: IPSEMG. Contratado: ALBERTE VIEIRA. Objeto: 
Cláusula Sétima 7.3: Fica Prorrogado o Contrato de Credenciamento 
n. 187/2019 por mais 12 (doze) meses. Fundamentação Legal: Art. 57, 
inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. Assinatura: 25/05/2022. Assinam: 
Pelo IPSEMG: Rodrigo Gonçalves Kleinpaul Vieira e pelo Contratado: 
ALBERTE VIEIRA.

PRORROGAÇÃO
Extrato: 1° Termo Aditivo – Prorrogação do Contrato Nº 354/2021. 
Contratante: IPSEMG. Contratado: ANGELICA ANDRADE 
OLIVEIRA. Objeto: Cláusula Sétima 7.3: Fica Prorrogado o 
Contrato de Credenciamento n. 354/2021 por mais 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 
Assinatura: 25/05/2022. Assinam: Pelo IPSEMG: Rodrigo Gonçalves 
Kleinpaul Vieira e pelo Contratado: ANGELICA ANDRADE 
OLIVEIRA.

PRORROGAÇÃO
Extrato: 2° Termo Aditivo – Prorrogação do Contrato Nº 589/2020. 
Contratante: IPSEMG. Contratado: LAURA FIGUEIREDO 
CAFÉ. Objeto: Cláusula Sétima 7.3: Fica Prorrogado o Contrato de 
Credenciamento n. 589/2020 por mais 12 (doze) meses. Fundamentação 
Legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. Assinatura: 
25/05/2022. Assinam: Pelo IPSEMG: Rodrigo Gonçalves Kleinpaul 
Vieira e pelo Contratado: LAURA FIGUEIREDO CAFÉ.

PRORROGAÇÃO
Extrato: 3° Termo Aditivo – Prorrogação do Contrato Nº 208/2019. 
Contratante: IPSEMG. Contratado: LUDMILA RUSSO SALGADO. 
Objeto: Cláusula Sétima 7.3: Fica Prorrogado o Contrato de 
Credenciamento n. 208/2019 por mais 12 (doze) meses. Fundamentação 
Legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. Assinatura: 
25/05/2022. Assinam: Pelo IPSEMG: Rodrigo Gonçalves Kleinpaul 
Vieira e pelo Contratado: LUDMILA RUSSO SALGADO.

PRORROGAÇÃO
Extrato: 2° Termo Aditivo – Prorrogação do Contrato Nº 470/2020. 
Contratante: IPSEMG. Contratado: ISAAC ETIENNE. Objeto: 
Cláusula Sétima 7.3: Fica Prorrogado o Contrato de Credenciamento 
n. 470/2020 por mais 12 (doze) meses. Fundamentação Legal: Art. 57, 
inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. Assinatura: 26/05/2022. Assinam: 
Pelo IPSEMG: Rodrigo Gonçalves Kleinpaul Vieira e pelo Contratado: 
ISAAC ETIENNE. 

10 cm -27 1641265 - 1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato: 4º Termo Aditivo do Contrato n°9187528/18. SEI: 2010 01 
0016175/2020-57. Contratado: E. Tamussino & Cia Ltda. Objeto: 
Prorrogação/Alteração. Vigência: 30/05/22 a 29/05/23. Valor: R$ 
25.820,00. Dot: 2011 10 302 011 4087 0001 339030 11 0 50 1. Base 
Legal: Art. 57, Inc. I e § 2° da Lei 8.666/93. Guilherme P. Senra Fonseca 
– Diretor – e Roniston de M. Andrade. - Contratado.

2 cm -27 1641193 - 1

Secretaria de Estado de Saúde
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 103/2021 de 
Prestação de Serviço por Inexigibilidade de Licitação, que entre si 
celebram o EMG/SES/SUS-MG e o Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Região Ampliada Oeste para Gerenciamento dos Serviços de 
Urgência e Emergência - (CIS-URG OESTE) inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 20.059.618/0001-34, estabelecida no município de Divinópolis. 
Objeto: A transferência/repasse de ajuste de custeio referente a alteração 
contratual, nos termos da Nota Técnica nº 28/SES/SUBPAS-SRAS-
DAHUE-CESMUE/2021. Alteração do Anexo Técnico do Contrato de 
Prestação de Serviço nº 103/2021; alteração dos serviços que compõem 
a estrutura operacional do SAMU 192 Regional da Macrorregião 
de Saúde Oeste, descrito no Anexo 1. O valor estimado do presente 
Contrato terá: Acréscimo financeiro, nas próximas 51 parcelas, de R$ 
R$ 315.501,46 (trezentos e quinze mil quinhentos e um reais e quarenta 
e seis centavos) referente à regulação das aeronaves, alocadas em Belo 
Horizonte, para custeio do SAMU Regional no percentual de 10,96% do 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202205272335420148.


